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art. 3º os efeitos administrativos decorrentes da remoção de que trata 
o art. 1º desta PorTaria serão válidos a partir do efetivo exercício da 
defensora Pública em sua nova titularidade, comprovado mediante certidão 
emitida pela corregedoria Geral.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 841984
Portaria Nº 497/2022/GaB/dPG, de 16 de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, em uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, incisos Viii e XV da lei complementar n° 
054, de 07 de fevereiro de 2006; considerando o disposto nas resoluções 
cSdP Nº 044, alterada pela resolução cSdP nº 270, de 29 de abril de 
2021, e Nº 288, de 16 de dezembro de 2021, publicada no d.o.E. Nº 
34.830, de 14 de janeiro de 2022; considerando o Edital do 1º concurso 
de remoção da defensoria Pública do Estado do Pará – ano 2022; consi-
derando a 103ª Sessão Extraordinária do conselho Superior da defensoria 
Pública do Estado do Pará, realizada no dia 1 de agosto de 2022, às 14h30, 
no Prédio sede da defensoria Pública, sito à Tv. Padre Prudêncio, 154, 
nesta capital, na qual realizou-se o 1º concurso de remoção da defensoria 
Pública do Estado do Pará – ano 2022. rESolVE:
art. 1º rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, a defensora Pública abaixo 
identificada e lotá-la na Defensoria Pública especificada, nos termos das 
resoluções cSdP Nº 044, alterada pela resolução cSdP nº 270, de 29 de 
abril de 2021, e Nº 288, de 16 de dezembro de 2021:

Defensora Pública Lotação
franciara lemos rell 1º defensoria Pública cível da capital

art. 2º a defensora Pública mencionada no artigo anterior deverá observar 
o disposto no art. 32 da lei complementar 054/2006.
art. 3º os efeitos administrativos decorrentes da remoção de que trata 
o art. 1º desta PorTaria serão válidos a partir do efetivo exercício da 
defensora Pública em sua nova titularidade, comprovado mediante certidão 
emitida pela corregedoria Geral.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 841995
Portaria Nº 498/2022/GaB/dPG, de 16 de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, em uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, incisos Viii e XV da lei complementar n° 
054, de 07 de fevereiro de 2006; considerando o disposto nas resoluções 
cSdP Nº 044, alterada pela resolução cSdP nº 270, de 29 de abril de 
2021, e Nº 288, de 16 de dezembro de 2021, publicada no d.o.E. Nº 
34.830, de 14 de janeiro de 2022; considerando o Edital do 2º concurso 
de remoção da defensoria Pública do Estado do Pará – ano 2022; consi-
derando a 103ª Sessão Extraordinária do conselho Superior da defensoria 
Pública do Estado do Pará, realizada no dia 1 de agosto de 2022, às 14h30, 
no Prédio sede da defensoria Pública, sito à Tv. Padre Prudêncio, 154, 
nesta capital, na qual realizou-se o 2º concurso de remoção da defensoria 
Pública do Estado do Pará – ano 2022. rESolVE:
art. 1º rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, a defensora Pública abaixo 
identificada e lotá-la na Defensoria Pública especificada, nos termos das 
resoluções cSdP Nº 044, alterada pela resolução cSdP nº 270, de 29 de 
abril de 2021, e Nº 288, de 16 de dezembro de 2021:

Defensora Pública Lotação
luciana Santos filizzola Bringel 6ª defensoria Pública de fazenda Pública

art. 2º a defensora Pública mencionada no artigo anterior deverá observar 
o disposto no art. 32 da lei complementar 054/2006.
art. 3º os efeitos administrativos decorrentes da remoção de que trata 
o art. 1º desta PorTaria serão válidos a partir do efetivo exercício da 
defensora Pública em sua nova titularidade, comprovado mediante certidão 
emitida pela corregedoria Geral.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 841991
Portaria Nº 499/2022/GaB/dPG, de 16 de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, em uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, incisos Viii e XV da lei complementar n° 
054, de 07 de fevereiro de 2006; considerando o disposto nas resoluções 
cSdP Nº 044, alterada pela resolução cSdP nº 270, de 29 de abril de 
2021, e Nº 289, de 07 de dezembro de 2021, publicada no d.o.E. Nº 
34.830, de 14 de janeiro de 2022; considerando o Edital do 3º concurso 
de remoção da defensoria Pública do Estado do Pará – ano 2022; consi-
derando a 103ª Sessão Extraordinária do conselho Superior da defensoria 
Pública do Estado do Pará, realizada no dia 1 de agosto de 2022, às 14h30, 
no Prédio sede da defensoria Pública, sito à Tv. Padre Prudêncio, 154, 
nesta capital, na qual realizou-se o 3º concurso de remoção da defensoria 
Pública do Estado do Pará – ano 2022. rESolVE:
art. 1º rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, o defensor Público abaixo 
identificado e lotá-lo na Defensoria Pública especificada, nos termos das 
resoluções cSdP Nº 044, alterada pela resolução cSdP nº 270, de 29 de 
abril de 2021, e Nº 289, de 07 de dezembro de 2021:

Defensor Público Lotação
alcides alexandre ferreira da Silva 1ª defensoria Pública criminal de Entrância Especial

art. 2º o defensor Público mencionado no artigo anterior deverá observar 
o disposto no art. 32 da lei complementar 054/2006.

art. 3º os efeitos administrativos decorrentes da remoção de que trata 
o art. 1º desta PorTaria serão válidos a partir do efetivo exercício do 
defensor Público em sua nova titularidade, comprovado mediante certidão 
emitida pela corregedoria Geral.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 841987
Portaria Nº 503/2022/GaB/dPG, de 16 de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, em uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, incisos Viii e XV da lei complementar n° 
054, de 07 de fevereiro de 2006; considerando o disposto nas resoluções 
cSdP Nº 044, alterada pela resolução cSdP nº 270, de 29 de abril de 
2021, e Nº 324, de 17 de janeiro de 2022, publicada no d.o.E. Nº 35.030, 
de 1 de julho de 2022; considerando o Edital do 7º concurso de remoção 
da defensoria Pública do Estado do Pará – ano 2022; considerando a 103ª 
Sessão Extraordinária do conselho Superior da defensoria Pública do Es-
tado do Pará, realizada no dia 1 de agosto de 2022, às 14h30, no Prédio 
sede da defensoria Pública, sito à Tv. Padre Prudêncio, 154, nesta capital, 
na qual realizou-se o 7º concurso de remoção da defensoria Pública do 
Estado do Pará – ano 2022. rESolVE:
art. 1º rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, a defensora Pública abaixo 
identificada e lotá-la na Defensoria Pública especificada, nos termos das 
resoluções cSdP Nº 044, alterada pela resolução cSdP nº 270, de 29 de 
abril de 2021, e Nº 324, de 17 de janeiro de 2022:

Defensora Pública Lotação
daniela Martins Machado 5ª defensoria Pública infracional da Juventude da capital

art. 2º a defensora Pública mencionada no artigo anterior deverá observar 
o disposto no art. 32 da lei complementar 054/2006.
art. 3º os efeitos administrativos decorrentes da remoção de que trata 
o art. 1º desta PorTaria serão válidos a partir do efetivo exercício da 
defensora Pública em sua nova titularidade, comprovado mediante certidão 
emitida pela corregedoria Geral.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 841972
Portaria Nº 502/2022/GaB/dPG, de 16 de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, em uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, incisos Viii e XV da lei complementar n° 
054, de 07 de fevereiro de 2006; considerando o disposto nas resoluções 
cSdP Nº 044, alterada pela resolução cSdP nº 270, de 29 de abril de 
2021, e Nº 323, de 20 de junho de 2022, publicada no d.o.E. Nº 35.030, 
de 1 de julho de 2022; considerando o Edital do 6º concurso de remoção 
da defensoria Pública do Estado do Pará – ano 2022; considerando a 103ª 
Sessão Extraordinária do conselho Superior da defensoria Pública do Es-
tado do Pará, realizada no dia 1 de agosto de 2022, às 14h30, no Prédio 
sede da defensoria Pública, sito à Tv. Padre Prudêncio, 154, nesta capital, 
na qual realizou-se o 6º concurso de remoção da defensoria Pública do 
Estado do Pará – ano 2022. rESolVE:
art. 1º rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, os(as) defensores(as) Públi-
cos(as) abaixo identificados(as) e lotá-los(as) nas Defensorias Públicas espe-
cificadas, nos termos das Resoluções CSDP Nº 044, alterada pela Resolução 
cSdP nº 270, de 29 de abril de 2021, e Nº 323, de 20 de junho de 2022:

Defensor(a) Público(a) Lotação

lilian aguiar Valentin 1ª defensoria Pública de itaituba

Bia albuquerque Tiradentes 1ª defensoria Pública de alenquer

rodrigo Silva Massolio 2ª defensoria Pública cível de altamira

José rogério rodrigues Menezes 3ª defensoria Pública criminal de altamira

renan correa faraon 1ª defensoria Pública cível de Tucuruí

Paula Barros Pereira de farias oliveira 1ª defensoria Pública de Tailândia

Eliana Magno Gomes 1ª defensoria Pública criminal de abaetetuba

Marcio alves figueira 1ª defensoria Pública de igarapé-Miri

João Paulo carneiro Gonçalves ledo 1ª defensoria Pública de cametá

cássio Bitar Vasconcelos 1ª defensoria Pública de acará

alba aline Mourão Gouvea 3ª defensoria Pública cível/inf E Juv de castanhal

Walbert Pantoja de Brito 1ª defensoria Pública de Vigia

Maurício Pereira dos Santos 2ª defensoria Pública cível de Paragominas

anamélia Silva ferreira 1ª defensoria Pública de Tomé açu

ana claudia da Silva cabral 1ª defensoria Pública de São Miguel do Guamá

roberta oliveira Moreira 2ª defensoria Pública cível de capanema


